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Resumo: A partir do inusitado (e rico em significados) episódio de cen-
sura musical ocorrido no cenário da música popular estadunidense, este 
artigo busca refletir sobre as condicionantes internalistas e externalis-
tas que operaram nesse processo. Considerada como divisora de águas 
no cenário do rock, Rumble foi uma obra arquetípica no que se refere à 
construção da significação simbólica. Valendo-se de ferramentas concei-
tuais musicológicas e antropológicas, aventamos possibilidades de res-
posta para a questão: por que um tema instrumental conseguiu operar 
tal significativa reatividade musical e social? As reflexões aqui apresen-
tadas levam em consideração as funções da música nas sociedades, os 
aspectos estruturais da música, bem como as representações e significa-
dos simbólicos desse fenômeno.

Palavras-chave: Rumble. Música instrumental. Censura. Significação 
musical.

Abstract: Starting from an unusual, but equally rich in meanings, episode 
of musical censorship occurred in the scenario of American popular music, 
this article seeks to reflect on the internalist and externalist conditions 
that operated in this boycotting process. Considered as a watershed in 
the rock scene, Rumble was an archetypal music work in terms of the 
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construction of its symbolic meaning. Using some conceptual tools from 
music and from anthropology, we suggest possibilities for answering 
the following question: why did an instrumental piece of music manage 
to operate such significant musical and social reactivity? The reflections 
here presented take into consideration the social functions of music and 
are based on the structural aspects of music, as well as on the symbolic 
meanings of this phenomenon.
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Submetido em: 11/11/2021

Aceito em: 17/01/2022



Música Hodie. 2022, v.22, e69143

Rumble: uma música boa para brigar (e para pensar)
Alexandre Eleutério Rocha • Antenor Ferreira Corrêa

Introdução

No ano de 1958, o nascente rock and roll (r’n’r) ainda buscava 
imiscuir-se no campo artístico da música popular estadunidense, 
mas não sem encontrar muita reatividade e oportunismos por par-
te de amplos setores sociais. Neste mesmo ano, a música Rumble 
de Link Wray enfrentaria o boicote por parte de várias emissoras 
de rádio em razão de uma suposta mensagem apologética à de-
linquência juvenil que comportava. Embora o fenômeno social da 
delinquência estivesse em pauta em vários setores institucionais 
do país, o que salta aos ouvidos é o fato de Rumble ser uma música 
instrumental.

No presente texto, buscamos refletir sobre esse episódio apa-
rentemente prosaico (uma vez que interdições assim foram moe-
da corrente no universo da música popular), mas rico em aspectos 
sócio-musicológicos que comportam interessantes problematiza-
ções, entre estas, a própria motivação de censura artística. Assim, 
propomo-nos a pensar os aspectos internalistas e externalistas 
desse curioso, mas pouco conhecido, episódio da história musical 
popular estadunidense. 

A partir de um resgate histórico, apontaremos sucintamente 
algumas possibilidades de reflexão sobre como e por que essa 
determinada peça musical conseguiu ter condições de operar ta-
manha reatividade. Com uma perspectiva processual sobre um 
acontecimento cultural, será sugerido também uma análise etno-
musicológica da performance (em exercício livre, pois de segunda 
mão, ressalta-se) a partir de seu mito de origem e de seu processo 
de posicionamento no campo artístico, levando em conta alguns 
aspectos estruturais, bem como as representações e significados 
semânticos, sintáticos e simbólicos desse fenômeno.
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The Rise of Rock and Roll

Estados Unidos, 1958. O imberbe, mas perigosamente (para 
um país segregacionista) miscigenado,1 r’n’r (GILLET, 2011) feito 
por e para jovens buscava posicionar-se no que Bourdieu (1996) 
tratava como campo artístico – conceito operativo basilar para a 
compreensão de que a criação artística só é possível através do 
mapeamento das mediações interpostas entre obra e público, 
operadas por agentes como crítica e imprensa. O conceito aqui 
é alocado para o campo artístico do universo musical pop2, equili-
brando-se por entre deslumbres e acolhimentos por parte de seg-
mentos da indústria do entretenimento, por seu rico filão merca-
dológico, e em meio a reticências e resistências de amplos setores 
artísticos e sociais sobre essa “música de crioulos”3. O Conselho 
dos Cidadãos de Nova Orleans distribuiu, em 1956, um panfleto 
em que bradava:

PARE! Ajudem-nos a salvar a juventude americana. Não com-
prem esses discos de negros (se vocês não querem servir ne-
gros em seu comércio, então não tenham discos negros no juke-
box e não escutem discos negros nas rádios). Os gritos, as letras 
idiotas e a música selvagem desses discos enfraquecem a juven-
tude branca da América. Liguem para os locutores das estações 
de rádio que difundem esse tipo de música e reclamem. Não 
deixem seus filhos comprarem esses discos de crioulos (CONSE-
LHO DOS CIDADÃOS DE NOVA ORLEANS, 1956 apud MAZZOLE-
NI, 2008, p. 142).

1 Juntamente a  diversos historiadores e especialistas (MUGGIATI, 1973; FRIEDLANDER, 2006; GILLETT, 2011; MAZZELONI, 2012), 
compreendemos que o r’n’r foi, em um primeiro momento, o resultado do encontro sócio-histórico-musical e interétnico entre 
gêneros populares afro-americanos (jump blues, r’n’b) e euro-americanos (country and western, rockabilly), todos advindos de 
camadas socioeconômicas subalternas do chamado Deep South. Esse gênero foi protagonizado por músicos e grupos étnicos 
que guardam entre si estreita e antiga proximidade geográfica e simbólica (afetiva). Esse r’n’r miscigenado foi registrado 
inicialmente por gravadoras musicais independentes (sulistas e nortistas), sendo logo em seguida apropriado por grandes 
conglomerados midiáticos que operaram consequente processo de embranquecimento e domesticação estética. A ideia da 
miscigenação ajuda a refletir sobre como e quanto o r’n’r é devedor às matrizes negras e brancas. Sobre essa interação, Cf. 
HUMPHREY, 1993; PEARSON, 1993; WOLFE, 1993; TOSCHES, 2006.
2 A utilização do adjetivo pop ancora-se na contextualização proposta por Peter Gammond (apud SHUKER, 1999): embora o uso 
da palavra “popular” em relação às formas mais leves da música date de meados do século XIX, a abreviação “pop” começou a 
ser utilizada durante os anos de 1950, sendo adotada como nome genérico para um tipo especial de produto musical dirigido 
ao mercado adolescente.
3 Para uma referencial análise sócio-histórica dos primeiros anos do rock and roll, Cf. GILLETT, 2011.
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O r’n’r, enquanto resultado do historicamente recorrente en-
contro das desprestigiadas culturas pobres sulistas,4 foi, portanto, 
uma manifestação sócio-musical situada num campo (BOURDIEU, 
1996), isto é, um lugar repleto de mediações, negociações e con-
flitos entre os agentes que o integram e que buscam manter ou 
alcançar determinadas posições, obtidas pela disputa de capitais 
específicos. Nada melhor para ilustrar essa “batalha campal” do 
que a emblemática declaração cunhada por Frank Sinatra que, até 
então, reinava soberano como ícone da canção popular:

Minha única tristeza profunda é a insistência implacável das 
gravadoras e estúdios de cinema em oferecer a expressão mais 
brutal, feia, degenerada e perversa que tive o desprazer de ouvir 
(e que) promove reações quase totalmente negativas e destruti-
vas nos jovens. É cantado, tocado e escrito em sua maior parte 
por idiotas cretinos, por meio de reiterações quase imbecilizan-
tes e letras obscenas – na verdade, sujas – (conseguindo) ser a 
música marcial de todos os delinquentes juvenis de costeletas 
sobre a face da terra. Este afrodisíaco com cheiro rançoso eu 
deploro (FRANK SINATRA, 1957 apud FRIEDLANDER, 2006, p. 12).

E, neste mesmo 1958, Rumble, um tema musical instrumental, 
sofreria boicote por parte de várias emissoras de rádio dos EUA 
em razão de uma suposta mensagem apologética à violência. Em 
um exercício de autocensura, veículos de comunicação se recusa-
ram a veicular a peça receosos de que assim pudessem incentivar 
a luta de gangues, quando a delinquência juvenil era fenômeno 
social em pauta em vários setores institucionais do país. 

4 Grosso modo, o rhythm and blues negro e o rockabilly branco: o termo rhythm and blues (ou simplesmente r’n’b, blues com 
ritmo, balanço) surgiu a partir de 1949 nas páginas do Seminário Billboard para substituir a famigerada e racista denominação 
anterior, race records. Desse modo, pretendia-se dar conta mercadologicamente da significativa variedade de manifestações 
musicais populares afro-americanas baseadas sobretudo no blues. O rockabilly, por seu turno, foi a designação que casava 
profanamente o “rock negro” com o hillbilly branco (hillbilly music, música caipira, como era também pejorativamente chamada 
a música branca, rural e sulista. Essa depreciação, contudo, não se dava por motivos raciais, mas por razões econômico-
culturais e, posteriormente, foi rebatizada de country music). Sobre as matrizes negras do r’n’r, suas estruturas e processos, 
ver HUMPHREY, 1993; PEARSON, 1993; TOSCHES, 2006; MAZZELONI, 2012.
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A interdição, contudo, não era novidade no universo pop mu-
sical, ainda mais pelo fato de se tratar de um r’n’r5, emergente gê-
nero popular que desde cedo enfrentou estranhamento e reativi-
dade sociais, agrediu etos, associou-se à tensos atritos geracionais 
e foi estética, comportamental e politicamente interpretado, por 
setores reacionários da sociedade, como “selvagem”, “lascivo” e 
“transgressor” (FRIEDLANDER, 2006). Todavia, é sabido que muito 
dessa implicância adjetivada era causada pela estreita afinidade 
de origem do rock com a música afro-americana (como detalha-
remos adiante). Mas o que torna o episódio peculiar (e possivel-
mente inédito na música popular inserida na indústria cultural) é 
o fato de ser essa uma peça musical inteiramente instrumental. 
Ou seja, sua potencialidade de transgressão e inconformidade às 
normas sociais, como função preconizada por Merriam (1964), não 
residiria na sua poética ou em sua retórica, mas sim, e a priori, na 
sua sonoridade. 

Composta e executada pelo guitarrista Link Wray, por sua vez 
escudado por sua banda The Ray Men, Rumble inscreveu-se na 
historiografia do r’n’r encharcado de blues por méritos intrinseca-
mente musicológicos, ao contribuir para a formatação estrutural e 
estética do gênero, pois o guitarrista inventou inédita mistura de 
distorção com trêmulo e o power chord (todavia, em débito explíci-
to com os pioneiros músicos elétricos de blues negros que açoita-
vam seus amplificadores e tocavam de modo agressivo, mas com 
muita lascívia6). No entanto, esse tema instrumental inscreveu-se 
também na mitologia do r’n’r ao possibilitar narrativas tão emble-
máticas quanto fascinantes leituras etnomusicológicas. 

5 Discorreremos mais adiante sobre os processos sócio-históricos da censura, mas adiantamos aqui que são notórios os casos 
ao longo da trajetória do rock, e por várias razões: de alusão às drogas (Lucy in The Sky with Diamonds, Beatles, 1967) a ofensas 
“reais” (God Save The Queen, Sex Pistols, 1977), passando por insinuações sexuais improváveis (Wake Up, Little Suzie, The Everly 
Brothers, 1957) e por insinuações de fato cheias de signifying (Louie, Louie, The Kingsmen, 1963).
6 O blues possui, também, origens em uma manifestação de dança intitulada slow drag (CHARTERS, 1959, 2019; LOMAX, 1993; 
OLIVER, 2009; WALD, 2010; DEVI, 2012), que acontecia sobretudo nas juke joints afro-americanas na virada do século XIX para o 
XX e se caracterizava literalmente por um “lento arrastar” que emulava o ato sexual. Já as palavras rock e roll são egressas do 
vocabulário vernacular negro, gírias que referenciavam tanto os movimentos laborais (embarcações, construção de ferrovias) 
dos recém-libertos quanto gírias de dança e do ato sexual, tais como movimentos de frente para trás e de um lado a outro 
(MURRAY, 2017; DAVIS, 1998). Obviamente, os compositores valiam-se dessas expressões em suas músicas, como é o caso, por 
exemplo, de Tutti Frutti, hit r’n’r negro de Little Richard. Tutti Frutti era conhecida gíria homoafetiva afro-americana para sexo 
anal que, todavia, passou despercebida pelos produtores brancos (WHITE, 1987). Existe vasta literatura sobre a estreita relação 
estética, discursiva e de linguagem (explícita e/ou codificada) entre o blues e o seu caractere erótico (erotismo enquanto 
representação da sexualidade). Essa literatura canônica (historiográfica, biográfica e jornalística) considera, em sua análise 
do blues, aspectos musicológicos, antropológicos, poéticos, coreográficos e performáticos. Entre outros, Cf. JOHNSON, 1927; 
AGEE, 2009; COURLANDER, 1963; KEIL, 1966; FERRIS, 1978; PALMER, 1981; HERZHAFT, 1986; COWLEY, 1993; MUGGIATI, 1995; 
YURCHENCO, 1995; KING; RITZ, 1999; HAMILTON, 2000; MCCLARY, 2002; KOECHLIN, 2012, RYAN, 2015; SCHWARTZ, 2018.
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Rumble, uma música instrumental simbolizando comporta-
mento grupal (OLIVEIRA PINTO, 2001) de excitação/violência, me-
receria, portanto, uma análise mais aprofundada da obra inseri-
da no seu contexto cultural. Hoje canonizada como um clássico 
r’n’r instrumental, Rumble interessa como fértil e denso terreno de 
análise por se encaixar, estrutural e processualmente, na ideia do 
continuum blues – r’n’r: se em uma primeira camada de significados 
(GEERTZ, 1989) temos a celeuma causada por um famigerado r’n’r 
(simbolicamente “delinquente” e “selvagem”), ao adentrarmo-nos 
em suas camadas, nos deparamos com o blues, igualmente “selva-
gem”, assim como “concupiscente” para o imaginário histórico-cul-
tural da estrutura social WASP7.

O som e a fúria de um Shawnee: mitemas8

O “mito de origem” de Rumble tem data e local definidos. Em ja-
neiro de 1958 (MCDONOUGH, 2006), um clube de Fredericksburg, 
Virgínia, abrigava uma das chamadas r’n’r parties que pululavam 
na América, promovidas por estações de rádio, transmitidas ao 
vivo e animadas por um disc jockey (DJ’) e uma banda. Essas festas 
focavam na dimensão dançante da nova música, quando adoles-
centes coreografavam as últimas novidades. Supervisionados por 
agentes e mediadores culturais adultos, privados e públicos, esses 
eventos possibilitavam entretenimento, mas sob o conveniente 
controle social visando, ao fim, a manutenção de uma estabilidade 
cultural. Essas formas de controle e conservação cultural concor-
rem dentre as funções sociais da música (MERRIAM, 1964), ou seja, 
permitem expressão emocional, proporcionam prazer estético, di-
vertem, comunicam e provocam reação física. A música estaria, 
assim, sujeita à conformidade às normas e às instituições sociais. 

7 WASP – White, Anglo-saxon and Protestant.
8 Fazemos aqui o empréstimo ao vocabulário lévi-straussiano, sendo então o mitema a partícula essencial de um mito. O rock, 
enquanto gênero sócio-histórico musical, possui mitologia passível de rica análise. Um mitema, ligado a seu “mito de origem”, 
é a clássica e premonitória frase: “no dia que eu encontrar um branco que cante como um negro ficarei rico”, atribuída, ora ao 
produtor musical Sam Phillips ora ao coronel (e futuro empresário) Tom Parker, pouco antes de conhecerem o ainda aspirante 
Elvis Presley.
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Essas festas, em realidade, perfaziam quase todas as funções pos-
tuladas por Alan Merriam (1964), que estabeleceu diferenciação 
entre uso, como relativo à situação na qual a música é emprega-
da na ação humana, e função, que se refere às razões do uso ou 
emprego da música, bem como aos propósitos mais amplos a que 
esse emprego serve. Ou seja, Merriam (1964) parte dos diversos 
usos e chega às funções que a música exerce na sociedade. Mas, 
enquanto ele se ateve ao estudo de todos os aspectos da produ-
ção musical, John Blacking (1973 apud SEEGER, 2008), por sua vez, 
atribuiu, a partir de algumas fontes não musicais dos sons, uma 
importância apreciável ao movimento corporal, às emoções e ao 
contexto social e cultural no qual a música é interpretada. 

Nesse contexto é importante considerar o compositor. Link 
Wray é um personagem tão interessante, enigmático e mitológico 
quanto sua música. Fred Lincoln “Link” Wray, Jr. (1929-2005) mere-
cia um texto à parte. Nascido em Dunn, na segregacionista Carolina 
do Norte, relatos (alguns próprios) apontam ser filho de mãe (e 
talvez pai) Shawnne, pobres, religiosos e semialfabetizados que 
pregavam o evangelho pelas ruas do bairro, uma área negra sub-
metida ao terror da Ku Klux Klan (MCDONOUGH, 2006). Contraiu 
sarampo na infância e tuberculose quando lutava na Guerra da 
Coréia, deixando o saldo de audição comprometida e um pulmão 
a menos. Essas condicionantes físicas refletiriam mais adiante na 
alta intensidade com que executava sua música. Link Wray teve 
atuação na música country, apesar de seu aprendizado ter sido 
com um bluesman e artista de circo negro. Sua ascendência indí-
gena e pobre, os acordes primais pelo blues negro e a opção inicial 
pelo country branco o situaram como um sujeito liminar (TURNER, 
1974), no sentido dele se apresentar como um artista indetermina-
do, numa espécie de processo transitório de limbo social/identitá-
rio, mas que lutou por renascimento e reintegração à sua estrutu-
ra artístico-social, conseguida quando enveredou pelo rock.

Link Wray era, nessa narrativa mitológica, um guitarrista que 
iniciara carreira três anos antes e, durante um show, se viu persua-
dido a tocar uma versão de The Stroll, um sucesso r’n’b da época 
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e também dança vernacular9 afro-americana oriunda do blues e 
igualmente popular. Reza o mito que estava acontecendo uma bri-
ga na plateia e a ideia de tocar The Stroll surgiu para tentar acal-
mar (!?) os ânimos do público. Não obstante, se levarmos em conta 
dois dos aspectos inerentes à performance musical: fisiológicos e 
emocionais (SEEGER, 2008, p. 256), notaremos que o tema escolhi-
do/improvisado acabou por causar mais excitação. O baterista até 
definiu o ritmo, mas Wray, que curiosamente não conhecia a can-
ção, pôs-se a improvisar acordes de blues sobre uma bateria mar-
cial, executando um instrumental hiperdistorcido (MAZZOLENI, 
2008). Ou seja, o tema é basicamente a estilização de um blues de 
12 compassos em cima de uma base rítmica – baixo e bateria – cal-
cada num sucesso r’n’b. De acordo com o próprio Wray, seu irmão 
posicionou o microfone do cantor em frente ao amplificador da 
guitarra, o que gerou distorção, ressonância e muito eco. 

A bateria marcial emulando e ressignificando The Stroll soma-
dos à intuitiva, porque orgânica, guitarra bluesy criaram um tema 
que arrebatou o público do baile e que exigiu quatro repetições 
naquela noite (MCDONOUGH, 2006; RODRIGUEZ, 2006). A recep-
tividade dessa performance por parte da audiência, segundo o 
próprio Wray (s.d.) deveu-se, sobretudo, ao estranhamento que 
a combinação rítmica (física) e distorciva (psicoacústica) causou. 
Wray diz que os jovens vinham até o palco e pediam “toca aquela 
música esquisita” (WRAY, s.d.; também, Cf. RUMBLE, 2017). Essa 
mistura resultou no que Anthony Seeger (2008) relaciona com vá-
rios níveis de satisfação e prazer. Temos aqui que a ocasião da 
performance afetou diretamente as estruturas da música, por 
meio da alteração tímbrica, da improvisação, variação e resposta 
da audiência. A boa recepção fez com que Wray decidisse gravar 
uma demo e tentasse a sorte com alguma gravadora – nasceu, 
assim, Oddball. 

9 Para mais informações sobre dança vernacular, ou social, e The Stroll, Cf. DEFRANTZ, 2002.
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De “excêntrico” a “lutador de rua”

No entanto, Link Wray não conseguiu replicar o som da 
noite de dança, confirmando assim que, como “arte do tempo”, a 
música representa em si um evento singular: quando repetida, ela 
jamais soará idêntica à execução anterior (OLIVEIRA PINTO, 2001). 
Frustrado e buscando resgatar a distorção perdida, Wray perfurou 
com um lápis o alto-falante do amplificador do estúdio, para in-
dignação do técnico e para júbilo do rock: com sua frustração, ele 
seria pioneiro no uso do overdrive, a saber, a soma da distorção 
com reverberação, resultando na criação de um trêmulo agressivo 
na guitarra elétrica gerando movimentação nos acordes que, de 
outra forma, soariam algo estáticos. Wray, no estúdio, valeu-se da 
saturação do amplificador de modo a criar distorção como princi-
pal efeito sonoro, mais tarde chamado fuzztone guitar. 

Músico curioso e inventivo, Wray buscava seu próprio som 
dentro das limitações de seu tempo histórico, por meio de expe-
rimentos rudimentares que o levaram ao power chord10, acordes 
reduzidos ao intervalo de quinta justa e formados pela nota tô-
nica com uma oitava grave e outra aguda acrescentando a quin-
ta nota de uma escala. Antes de seu uso, ao se tocar um acorde 
com distorção o “som ideal” não era alcançado, por resultar “sujo” 
demais. Os power chords proporcionam distorção “ideal” por não 
deixar as notas com som “vazado”, sobrando notas quando tocado 
o acorde normal. Justamente por não serem classificados como 
menores nem maiores, pois a terça do acorde é suprimida, power 
chords podem ser usados em músicas com tonalidades menores 
ou maiores. Em Rumble são utilizados quatro acordes: Re, Mi, La e 
Si7 (Figura 1) e uma frase solo na pentatônica menor de Mi. Vale 
também notar que há nessa frase solista um interessante aspecto 
organológico ou idiomático da guitarra: toca-se uma nota presa 

10 Mitema: referencial técnica da moderna guitarra rock, adentrando no heavy metal, punk rock, hard rock e pop music, o 
power chord já vinha sendo experimentado pelas primeiras bandas de rock que buscavam a saturação e distorção como seus 
principais efeitos característicos. 
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(todas na segunda casa, exceto a primeira: Sol) seguida de outra 
imediatamente solta. Com o uso das cordas soltas há um acrés-
cimo de intensidade causado pelo reforço dos sons harmônicos 
resultantes. 

Uma ressalva se faz necessária: se considerarmos o r’n’r como 
integrante do continuum do blues – uma vez que a própria Rumble 
é fundamentalmente um blues de 12 compassos – poderíamos lo-
calizar um “pioneiro anterior” alguns anos antes: o guitarrista de 
blues afro-americano Elmore James (1918-1963). Link Wray então 
se tornaria uma espécie de “elo perdido” mestiço entre a ameaça-
dora sensualidade do blues negro com a agressividade anunciada 
do igualmente ameaçador rock and roll. 
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Figura 1: Rumble

Transcrição (acordes e escala) em partitura e tablatura de Rumble.
Fonte: https://www.virtualsheetmusic.com/score/HL-19774.html.
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Link Wray enfim conseguiu um som peculiar, mas talvez origi-
nal demais para a época: as grandes e convencionais gravadoras 
não se mostraram tão entusiasmadas quanto os dançarinos com a 
então sugestivamente intitulada Oddball (“Excêntrico”). Depois de 
algum périplo, a fita demo chegou às mãos de um produtor no-
va-iorquino, que resolveu analisá-la/regravá-la, não sem alguma 
relutância, pois achava o som barulhento demais, sem qualidade 
e com fraco potencial de vendas11. As reticências do conservador, 
mas astuto produtor, caíram por terra quando, ao revisar em sua 
casa as demos, sua filha adolescente e amigos ouviram a música e 
foram imediatamente arrebatados por esta (RODRIGUEZ, 2006). A 
garota então sugeriu o nome de Rumble por lembrá-la as lutas en-
cenadas em West Side Story, sucesso musical da Broadway estrea-
do um ano antes (e que logo inspiraria celebrado filme) sobre rivais 
gangues de Nova York12. Além de nomear um ato e uma canção da 
peça, rumble significava “briga de rua”, uma gíria afro-americana já 
disseminada desde o final dos anos 1940 (DALZELL; PARTRIDGE, 
2005). Nomeando agora uma música ou, ampliaria Seeger (2008), 
um som, e mostrando o quanto “sons específicos são partes de 
processos sociais” (SEEGER, 2008, p. 238-239), Rumble foi lançada 
finalmente, apesar da antipatia do produtor.

A música de uma pessoa pode ser o ruído de outra: proi-
bição e autocensura

Rumble não desagradou apenas ao produtor. Vários DJs de al-
gumas cidades (notadamente Nova Iorque, onde o problema com 
as gangues tornara-se pungente (ASBURY, 2002) que, no final dos 
anos 1950, tinham o poder de determinar o que era ou não tocado 
nas rádios, anteciparam a controvérsia e, num exercício de auto-
censura, boicotaram a execução de Rumble, temerosos de incitar 

11 Mitema: atribui-se, ora ao produtor, ora ao técnico referido anteriormente, a propriedade dos alto-falantes perfurados, daí 
uma antipatia adicional ao guitarrista. Infelizmente o nome desse produtor continua desconhecido.
12 Mitema: também se credita a um dos Everly Brothers a sugestão do mesmo nome: Phil Everly, ao ouvir a música, sugeriu ao 
colega Rumble, por seu som áspero que soava como uma “briga de rua”.
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a violência de gangues ou glorificar a delinquência juvenil. Essa 
preocupação era fruto de um preconceito de época e, atualmente, 
esse tipo de discurso foi extensivamente refutado, pois, além de 
tratar do assunto de maneira superficial, não encontra respaldo 
em postulados sociológicos recentes e carece de fundamentação 
por parte da criminologia cultural crítica. Secular fenômeno socio-
lógico urbano, complexo e multifatorial, e então tema nacional de 
discussão, as brigas de gangues marcaram gerações de adolescen-
tes nos EUA, integrando o imaginário cultural e a realidade social. 
A América do pós-guerra passava por profundas mudanças sociais 
que impactavam o comportamento da juventude, parcela forte-
mente atingida por conflitos como prosperidade econômica ver-
sus questionamento de valores estabelecidos pelo american way of 
life13, principalmente os referentes à sexualidade e à estética.

Percebe-se assim, em razão de certas instituições de controle 
social definirem de antemão certos produtos e expressões cultu-
rais como violentos, o porquê de o r’n’r ter enfrentado muita reati-
vidade em seus primeiros anos, havendo diversos esforços oficiais 
de censura à execução pública dessa música, às letras sugestivas/
alusivas e às sonoridades ruidosas. Em 1958, o conglomerado 
midiático Mutual Broadcasting System chegou mesmo a eliminar 
todo o r’n’r de seus programas musicais em rede, chamando-o 
de “música distorcida, monótona e barulhenta” (PEARSON, 1993; 
MAZZOLENI, 2008). Por seu turno, muitos dos grandes tradicionais 
e reacionários selos musicais, sabedores de que essa música tinha 
enorme apelo de vendas, ajudaram a “adestrar” as formas mais 
estridentes do r’n’r por meio de versões mais comportadas (em 
sua maioria, por artistas brancos)14. DJs e produtores, em promís-
cua relação, eram mediadores que então legitimavam o que, ou 
como, deveria ou não ser veiculado, num uso, como alerta Seeger 
(2008), consciente e mesmo contraditório ao operarem de forma 

13 Sobre o papel econômico, político, social e cultural dos babyboomers no r’n’r, Cf. MAZZOLENI, 2008.
14 Sobre essa estratégia, que marcou histórica e profundamente a complexa relação entre música negra e mediadores brancos, 
Cf. HUMPHREY, 1993; TOSCHES 2006. 
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manipulativa uma censura estético-política e obterem usufruto 
econômico15. 

Convém lembrar que músicos e público não são os únicos 
personagens envolvidos, pois tanto na performance quanto no 
restante do processo musical há administradores, empresários, 
técnicos, entre outros, também atuantes nesse contexto. Howard 
Becker (1977) nos diz que toda forma de arte seria uma ação cole-
tiva, resultante de uma cadeia de cooperações (ou não) composta 
por mídia, críticos, colegas etc. O artista seria mais um actante que 
compõe um sistema, fixado por sua vez por convenções que deter-
minam o que é, ou não é, obra de arte. Assim, quanto maior a bus-
ca por independência, autonomia e liberdade, distanciando-se do 
modus operandi compreendido, aceito e compartilhado por esse 
sistema, maior dificuldade terá o artista de ter sua obra divulgada 
e bem aceita. Isto posto, David William Laing (apud FRIEDLANDER, 
1996) não nos deixa esquecer que, nesse teatro da ação coletiva, 
uma tática usada por instituições da música popular para tentar 
manter seu domínio é ignorar ao máximo músicas que contenham 
elementos discursivos estranhos àqueles estabelecidos por gru-
pos sociopolíticos conservadores. 

É preciso reforçar que o receio quanto à temática “gangues” e 
as consequentes brigas entre grupos rivais estava na ordem do dia. 
West Side Story vinha de um continuum iniciado por filmes como O 
Selvagem (1953), Rebelde Sem Causa e Sementes da Violência (ambos 
de 1955), permeando a cultura popular e ajudando a criar um cli-
ma de medo e paranoia na ala conservadora da sociedade ameri-
cana do pós-guerra, retroalimentada notadamente pela imprensa 
também reacionária, que tinham no r’n’r alvo estético preferen-
cial. Entretanto, a despeito da autocensura dos mediadores pro-
vocada por pressões institucionais e pela opinião pública, toda a 
(inusitada) celeuma em torno de Rumble somente contribuiu para 
efeito inverso: o silêncio ou boicote, aliado aos méritos intrínsecos 
da música, despertaram a curiosidade do público e a levaram a 

15 No entanto, muitos DJs e selos menores, inclusive administrado por negros, enxergaram no r’n’r uma estética revolucionária, 
seja ideológica, financeira ou ambas. Artistas negros, como Bo Diddley e Little Richard, ou mesmo brancos, como Elvis Presley e 
Jerry Lee Lewis, faziam enorme sucesso entre os jovens, e o mercado musical, mais cedo ou mais tarde, sucumbiria.
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razoáveis posições nas paradas musicais (DEAN, 2003)16. Apesar 
do banimento, ou por causa deste, Rumble vendeu, naquele ano, 
quatro milhões de cópias (RODRIGUEZ, 2006). Sendo um tema ins-
trumental, alguns DJs continuaram tocando o single, mas evitando 
pronunciar o título da música, como o fez também e curiosamen-
te Dick Clark, apresentador do American Bandstand, popularíssimo 
programa de dança na TV, quando apresentou Wray e banda como 
convidados em maio de 1958 (DOYLE, 2010)17. 

Essa problemática e complexa relação entre mediadores, ar-
tista e recepção fica bem exemplificada pela posterior apropria-
ção da música pelo cinema, quando podemos pensar a relação 
daquela com outras formas de arte (SEEGER, 2008): de comédias 
a filmes patrióticos, passando por películas de ação. Rumble, en-
quanto “evento musical” numa perspectiva industrial-ocidental, foi 
utilizada como trilha sonora ao longo das décadas seguintes. Foi 
igualmente utilizada em várias entertainment media: em documen-
tários, shows de TV, desenhos animados, séries; na publicidade 
e propaganda (WRIGHT-MCLEOD, 2005), em um, diria Anyidoho 
(1984 apud AUBERT, 2007) dialético processo de diluição, reela-
boração e reafirmação, dinâmico e emergente, de significados e 
significações.  

Tushnet, Chen e Blocher (2017) observam, em análise jurídica, 
que episódios de censura realizados por instituições e entidades 
estadunidenses sobre a música instrumental, enquanto discurso, 
não receberam ainda tratamento judicial nem acadêmico adequa-
dos, mesmo levando-se em conta que a efetiva censura musical 
ocorreu com pouca frequência naquele país e, quando aconteceu, 
enfocou o componente lírico da expressão, ao invés de musical/
instrumental. Mas que, ainda assim, os poucos casos levantam 
pontos dignos de nota.

Convém, portanto, tentar recapitular aqui que os apelos 
por controle e regulamentação da música instrumental não são 
prerrogativa, mesmo que quantitativamente modesta, da América 

16 Cf. https://tsort.info/music/yr1958.htm.
17 Cf. https://www.pophistorydig.com/topics/link-wray-rumble/Jack Doyle. 
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moderna. Em vários tempos e lugares e por motivações várias, 
entidades governamentais e outras instituições de poder agiram 
coibindo a liberdade de expressão. A longa história da censura 
musical (desde Platão ao repúdio hitlerista às artes degeneradas, 
passando pela censura religiosa da Idade Média ou a imposta pe-
los regimes teocráticos hodiernos, até o repúdio pelo regime so-
viético à música burguesa) mostra que os motivos para censurar 
associam-se menos a aspectos estético-estruturais que a condicio-
nantes político-sociais, ou seja, mais à condicionantes externalis-
tas que internalistas.

Ainda no âmbito do espectro moral, a BBC, corporação públi-
ca de rádio do Reino Unido, baniu de sua programação em 1955 
o tema musical instrumental do filme O Homem do Braço de Ouro 
(The Man with the Golden Arm) por este estar associado a um filme 
sobre o vício em drogas (TUSHNET; BLOCHER, 2017). Estrelado por 
Frank Sinatra, o longa retratava a errática e degradante vida de 
um baterista de jazz de uma noturna/soturna Chicago. Assinada e 
conduzida por Elmer Bernstein, a trilha sonora instrumental con-
tou com a participação de renomados solistas do gênero, que in-
fundiram a paisagem sonora do jazz e do blues, notadamente no 
tema principal, Frankie Machine, marcada pelo naipe de metais e 
sobretudo pelo uso no arranjo do climático stop-time18. 

Aspectos pitorescos também envolveram a censura imposta 
por ditaduras militares em distintos países do mundo. No Brasil, 
para mencionar apenas um caso, é conhecido o caso, no mínimo 
inusitado, da censura imposta a duas músicas de Edu Lobo, Casa 
Forte e Zanzibar, ambas músicas instrumentais. Esse episódio mos-
tra que, na maioria dos casos, os censores estavam preocupados 
com convicções ideológicas do artista e não com potenciais “pe-
rigos” da obra em si que, como pode ser deduzido desse caso, 

18 Artifício de arranjo na qual o padrão de acompanhamento instrumental para (ou parece parar). Depois dessa pausa, os 
instrumentos encarregados do acompanhamento não retomam imediatamente o padrão rítmico, mas acentuam em posições 
métricas distintas dos compassos, sempre seguido de pausa, enquanto algum instrumento solista, cantor ou sapateador, 
continua a improvisar. Egresso da cena musical híbrida blues-jazz de New Orleans, logo absorvido pela língua franca ampla 
do blues, jazz, r’n’b, e r’n’r e depois espraiado à canção popular, o stop-time tornou-se um dos expedientes musicais mais 
reconhecíveis no blues (PALMER, 1981) graças à pioneira Hoochie Coochie Man (1954), composta por Willie Dixon e interpretada 
por Muddy Waters e banda. 
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não foi objeto de escuta e análise pelos subservientes do regime 
militar.   

Voltando então aos EUA: embora menos difundidos, conhe-
cidos ou frequentes, existem lá exemplos de restrições governa-
mentais ou institucionais à música instrumental. Alguns episódios 
estariam também atrelados a associações externalistas quando, 
por exemplo, escolas públicas restringiram apresentações musi-
cais instrumentais em seus programas e cerimônias por causa de 
afiliações religiosas dos temas escolhidos pelos executantes, sob 
o argumento antiapologético e de neutralidade laica (TUSHNET; 
CHEN; BLOCHER, 2017).

Como uma mudança de D para E mudou a guitarra elé-
trica para sempre

Rumble fez parte de um sistema musical que se emaranhava a 
um específico contexto histórico-cultural de mudanças comporta-
mentais, geracionais e paradigmáticas, de temores e interdições, 
de descobertas e identificações. Apesar de instrumental, compos-
ta de quatro acordes e uma pentatônica, Rumble conseguiu a proe-
za de atrair a atenção dos conservadores para os aspectos não 
musicais que a música supostamente poderia incitar nos jovens. 
Como sintetizou o historiador musical Dan Del Fiorentino: 

[...] e você tem esse cara - ele tem uma jaqueta de couro, parece 
assustador - e de repente ele toca esse acorde alto que prati-
camente arranca suas sobrancelhas do rosto […] foi extrema-
mente sexy e agressivo, e meio que pavimentou o caminho para 
o próximo nível do r’n’r [...]. Sem o power chord que Wray mais 
ou menos inventou com Rumble o punk rock e heavy metal não 
existiriam (FIORENTINO apud MCLELLAN, 2005, grifo do autor).
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A tentativa de interpretar como se operou tal proeza nos leva 
a buscar uma abordagem pluridisciplinar de investigação que pre-
cisa ir além de seus componentes estruturais, posicionando essa 
música no seu contexto social total, valorando assim a noção de 
obra musical como fato social, ou fato musical total (MOLINO, 1975 
apud NATTIEZ, 2004), abarcando todo o espaço social onde ela se 
materializa e se realizava. Merriam (1964, p. 211) já estabelecera 
que estudar a função da música vai além de saber o que ela é: 
devemos compreender o que representa para as pessoas e como 
“função pode significar a eficiência específica de qualquer elemen-
to onde ela preencha as demandas de uma situação, ou seja, onde 
ela seja capaz de responder a uma necessidade objetivamente de-
finida”. Ainda para Merriam (1964), seu uso evidencia as várias ma-
neiras através das quais a música é empregada na sociedade: as 
práticas cotidianas do seu exercício, isoladamente ou em conjunto 
com outras atividades. A essas, também poderiam ser acrescidas 
as significações emotivas ou simbólicas advindas dessas práticas.

Música instrumental: boa para pensar ou para emocionar?

Considerando a música como comportamento e parte funcio-
nal e integrante da totalidade da cultura humana que reflete a or-
ganização da sociedade em que se insere (MERRIAM, 1964), temos 
que o som musical é o resultado de processos de comportamento 
humano modelados por valores, atitudes e crenças das pessoas 
de uma cultura particular. Isto posto, a música instrumental pode 
mesmo ser entendida como discurso quando associada à expres-
são de valores culturais, étnicos, religiosos, nacionalistas, cumprin-
do função comunicativa significativa como facilitadora da expres-
são emocional, experiência e autonomia social (CHEN, 2015). 

Tal como acontece com todas as formas de comunicação, a 
música instrumental pode ser avaliada pela perspectiva do emis-
sor (neste caso, o compositor e o intérprete), bem como do ponto 
de vista de seu público (para música, seus ouvintes e seu ponto 
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de escuta). Para o compositor e intérprete, a música deve ser en-
tendida em termos de seu significado expressivo e/ou intencio-
nal, ou seja, eles podem ter a intenção de comunicar uma ideia, 
emoção ou conceito específico, ou apenas expressar algo belo, 
interessante, divertido ou provocativo, um norte estético, enfim 
(CHEN, 2015). A questão que pode ser colocada aqui é: o que uma 
música instrumental transmitiu que fez com que fosse significada 
de forma preocupante por alguns setores sociais, conduzindo-a à 
censura? 

Embora teóricos argumentem que a música instrumental é 
uma forma de expressão não proposicional, ou seja, que não (ou 
nem sempre) pretende transmitir (ou mesmo pode ser entendida 
como transmissora de) alguma mensagem particular identificá-
vel, é também correto afirmar que não se pode excluir o potencial 
que a música instrumental tem para estimular, inspirar, sugerir ou 
provocar distintos processos de significação (emotiva ou simbó-
lica). Karol Berger (2000 apud CHEN, 2015), por exemplo, rejeita 
a ideia de que música instrumental não seja representacional. Se 
proposicional e/ou representacional, decerto seria produtivo uma 
reflexão que discrimine os processos operativos da cognição e da 
emoção, tanto em nível poiético, e sobretudo no plano estésico 
(NATTIEZ, 1989).   

Para Chen (2015), o discurso, em sua forma mais fundamental, 
transmite ao receptor ideias, crenças e emoções, o que deveria 
requerer o cognitivo acionado. Assim, defende que, se a música 
instrumental é fala, é importante examinar o grau em que pode 
facilitar reações cognitivas em seus ouvintes. Uma maneira pos-
sível de se pensar a relação entre música instrumental e cogni-
ção é que aquela, embora por definição não verbal e não proposi-
cional, ainda assim provocaria respostas cognitivas significativas: 
ainda que não transmita mensagem específica, pode, em última 
análise, gerar pensamentos e ideias conscientes graças ao poder 
associativo ou evocativo de ideias ou temas específicos definidos 
pelo contexto sociocultural. Chen (2015) denomina esse processo 
de afirmação associativa e utiliza justamente nosso objeto como 
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exemplo: Rumble, cujo título tornou a música associada à violência 
nas ruas, foi inicialmente interditado por parte das emissoras de 
rádio e TV, temerosos por aqueles que a ouviriam. Desse modo, 
uma obra puramente instrumental com um título polêmico foi ra-
zão suficiente para justificar a sanha de censores, a despeito do 
seu conteúdo musical. 

Ainda sobre a relação entre processos cognitivos e signifi-
cações simbólicas, e antes de voltarmos à Rumble, tomemos um 
exemplo (aparentemente) distante, o dos “tambores falantes”. 
Instrumentos musicais africanos responsáveis por complexos e 
sofisticados ritmos foram culturalmente concebidos para imitar 
sons da voz humana, mesmo palavras, graças à linguagem tonal 
que aproxima fala da música (CALADO, 2007). Segundo a filologia, 
o significado de uma palavra pode ser substancialmente altera-
do pela simples mudança de acento, inflexão ou tom significan-
te (CALADO, 2007). A língua dos tambores só é compreendida por 
aqueles que passaram por refinado treinamento/aprendizado 
auditivo, que compreende recursos que dotam os instrumentos 
de curiosa capacidade emotiva: podem suplicar e acariciar, amea-
çar e vociferar; além de refletir uma característica marcante: gru-
pos de músicos africanos ocidentais eram mais avançados no uso 
de ritmos polifônicos e contrapontísticos do que seus pares – ou 
antagonistas – europeus, grupo cultural que tradicionalmente ex-
plorava a complexidade harmônica19.

E foram esses mesmos europeus (e mais adiante seus descen-
dentes americanos) que não perceberam a princípio que, como os 
idiomas africanos (presentes em Gana, Nigéria, Congo e Camarão, 
por exemplo) são tonais, estes podiam “falar” por meio de seus 
tambores, então migrados e reutilizados em solo escravocrata es-
tadunidense setecentista: muitos escravos variavam de tom/tim-
bre/modulação/frequência/altura enquanto tocavam para imitar 
ritmos e tons da fala tonal e assim comunicavam, e se faziam com-
preendidos pelo grupo, mensagens específicas e concretas, prin-
cipalmente sobre planos de rebeliões e fugas, fazendo com que 

19 Sobre “tambores falantes” e linguagem tonal africana, Cf. STEARNS, 1964; CALADO, 2007; DEVI, 2012.



Música Hodie. 2022, v.22, e69143

Rumble: uma música boa para brigar (e para pensar)
Alexandre Eleutério Rocha • Antenor Ferreira Corrêa

os “tambores falantes” fossem proibidos em diversas colônias, a 
partir do Black Code of Mississippi20.  

As diferentes e variadas construções processuais de padrões 
rítmicos – e polirrítmicos – musicais que marcam culturas particu-
lares deveriam, portanto, ser levados em conta, não apenas mu-
sicológica, mas também sócio-historicamente, quando pensamos 
em culturas híbridas (CANCLINI, 1998). Os Black Codes, ao interdi-
tarem manifestações percussivas escravas, buscaram consequen-
temente eliminar polirrítmos africanos da música negra em solo 
americano. Ainda que relativamente bem-sucedidos e mesmo 
com todo consequente laconismo rítmico se comparado à matriz 
africana, séculos depois o r’n’r híbrido mostrou inegável débito, 
mesmo que aparentemente sutil e distante historicamente, para 
com essa matriz: a preocupação de censores com as batidas “alta-
mente sexualizadas” do gênero originou literalmente verdadeiro 
compêndio histórico de recriminações adjetivadas e encharcadas 
de atávico preconceito racial, como “É a tensão da selva que deixa 
todos excitados ” (MARTIN; SEGRAVE, 1993, p. 144); “Essas cenas 
de turbas ensurdecedoras, viciadas e degeneradas não têm mais 
lugar em nossa América do que um estupro coletivo promovido 
publicamente”21 (MARTIN; SEGRAVE, 1993, p. 175).

No caso de Rumble, temos adjetivações similares sobre sua so-
noridade “intrigante e hipnótica; desagradável e potencialmente 
letal” (SULLIVAN, 2013 n. p.)22, “agressiva, áspera” (AQUILA, 2014), 
“selvagem, dura” (RODRIGUEZ, 2006), “latejante” (DEAN, 2003), 
“nervosa” (e sua guitarra, “arma perigosa”, HARRINGTON, 200623), 
“primitiva” (KODA, n. d)24, de “riffs ameaçadores” (MAZZOLENI, 
2008). Percebemos que o grande apelo da música é de difícil ou 
unívoca explicação, por isso lançam-se mão de metáforas, preci-
samente por causa da relação conflituosa entre correspondência 
linguística e correspondência emocional, que seria aspecto de um 

20 Sobre o Black Code of Mississippi, Cf. HERZHAFT, 1986; PALMER, 1981.
21 No original: “It’s the jungle strain gets ‘em all worked up”; “These deafening, dope-ridden, degenerate mob scenes have no 
more place in our America than would a publicly promoted gang rape”.
22 “Its ragged, ominous chords, overdriven and dragged to a crawl, sounded like an invitation to a knife fight” (Cf. https://www.
rollingstone.com/music/news/guitarist-link-wray-dies-20051121).
23 Cf. http://www.talentondisplay.com/TakeNote/196.html.
24 Cf. https://www.allmusic.com/artist/link-wray-mn0000240311/biography.
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fenômeno maior, mais amplo e complexo: as articulações que re-
fletem conflitos e valorações sociais, políticas, culturais, religiosas, 
morais etc. 

Numa época em que violência entre gangues juvenis estava 
na ordem do dia como um dos principais problemas das esferas 
pública e social, ao mesmo tempo que romântica, estética e mer-
cadologicamente representadas pelo cinema e show business, o 
“som e o sentido” de Rumble foram entendidos como provocação: 
temia-se, entre setores mediadores (radialistas, produtores de TV), 
que seu título gerasse distúrbios urbanos (lembramos que rumble 
era gíria negra para “briga de rua”). E o “som e o sentido” de fato 
assustaram o suficiente para a peça ser censurada pela maioria 
das rádios para onde foi enviada, tornando-se um dos primeiros 
temas musicais “proibidos” do r’n’r, com a particularidade de ser 
uma canção instrumental do início ao fim, com estrutura e conteú-
do (aparentemente) simples.

Mas, o que os censores ouviram, o que os assustou (referen-
cial ou emocionalmente), não foi somente o título sobre um tema 
instrumental barulhento, ruidoso. E, assim, elencamos: (i) um som 
musical estruturalmente calcado na visceralidade do blues negro 
(DEAN, 2003), cujos significantes sociais poderiam operar cons-
ciente ou subliminarmente, incomodando a sensibilidade wasp; (ii) 
um som comandado pela guitarra, com um trêmulo e distorção 
evocativamente “agressivos” e com suas semioses “negras” tam-
bém socialmente incômodas às convenções estabelecidas; (iii) a 
cadência marcial da bateria; (iv) e um título que fazia clara referên-
cia à violência. Todos esses seriam condicionantes culturais que 
explicariam tanto frisson, em detrimento da falta de letra, da re-
tórica apologética, principalmente os referentes à sexualidade e à 
estética. 

Ressaltamos que esses elementos, em separado e com suas 
nuances, já estavam presentes em outros temas musicais da época. 
Juntos, mais que a soma das partes, forjaram uma bomba alquími-
ca, fidedigna representação comportamental e estética de parce-
la outsider e transgressora (mas significativamente consumidora, 
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frise-se) das normas sociais. Como nos lembra Becker (2009), out-
sider e transgressora do modelo comportamental esperado e re-
lativo ao grupo social que abalava o establishment, num contexto 
– tempo e espaço – apropriado para tal fenômeno cultural aconte-
cer. Enfim, um bólido sonoro que representava, com fidedigna efi-
cácia simbólica, uma parte da sociedade com altíssimo potencial 
criativo e, como se viu, mercadológico, que, apesar das profundas 
injustiças e discriminações sofridas, assustava muito a outra.

Considerações finais

Ao lado das proposições teóricas anteriormente consideradas, 
caberiam por fim, e ainda, dois questionamentos: partindo da de-
finição de Ruth Stone de evento musical como “aquela interação 
da qual os participantes derivam significado” (1982 apud AUBERT, 
2007, p. 297), e que o estudo da música pode ser alcançado de for-
ma processual “ao se analisar os componentes de transmissão e de 
recepção do processo interpretativo” (STONE, 1982 apud AUBERT, 
2007, p. 297), seria possível pensar o que seja particularmente mu-
sical na performance e nas respostas causadas pela performance, 
em oposição às reações sociais e políticas? Como é que os aspec-
tos musicais da performance de 1958 da ainda inominada Rumble 
afetaram participantes individuais e assim influenciaram decisões 
em esferas não musicais, a saber, um leitmotiv para brigas como 
demarcadores identitários? Temos que, como nos lembra Seeger 
(2008, p. 265), a “música pode ser ferramenta especialmente útil 
para afirmar a identidade de um grupo, assim como a vestimen-
ta e estilos de discurso”. Essa afirmação contempla, obviamente, 
mesmo a música instrumental.

Enquanto uma sincrônica análise etnográfica da performance 
(SEEGER, 2008) de um episódio ocorrido em 1958 se mostra lógica 
e obviamente impossível para nós – senão como licença poética, 
tentada aqui – nos restou então a possibilidade de rever o percur-
so diacrônico e examinar Rumble como evento musical. Temos que 
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todas as semioses elencadas nos ajudaram a explicar o temor e o 
fascínio por parte da recepção causados pelo tema instrumental, 
pois sabemos ser de extrema valia uma abordagem musicológica 
conjunta do fenômeno musical enquanto texto e estrutura (ritmo, 
melodia, harmonia, timbre, altura, acordes, escalas etc.). Nesse 
sentido, compreende-se como elementos específicos da gramá-
tica musical trabalharam junto aos elementos extramusicais ou 
paramusicais, em que significações musicais são necessariamente 
compreendidas para além de seus elementos intrínsecos (TAGG, 
2006), no processo de significação e de produção de significados. 
Assim, a análise interpretativa ficou mais densa, semioticamente 
repleta de significados culturais entrelaçados (GEERTZ, 1989).

Ao retomarmos o episódio musical aqui descrito, contextuali-
zado no seu momento histórico e musicologicamente, observamos 
como as percepções são ampliadas para um orbe que vai muito 
além da música em si e atinge um campo (BOURDIEU, 1996) exten-
sivamente fértil para o cultivo de significações simbólicas. No caso 
em análise, Rumble provocou reações da audiência e a autocen-
sura dos mediadores, motivada por pressões institucionais e por 
alguns setores da opinião pública, por razões internalistas e exter-
nalistas. As motivações internas se revelaram nos elementos in-
trínsecos da estrutura da música, com forte ênfase no ritmo, cujos 
vínculos a matrizes afro-americanas que o novo gênero introduzia 
era percebido como ameaçador para uma sociedade segregacio-
nista como a norte-americana. Somados a isso, as condicionantes 
externalistas, ao perceberem e vincularem um tema instrumental 
aos possíveis (embora improváveis) “malefícios” que provocaria no 
comportamento social, pesaram muito mais nos procedimentos 
de crítica e censura que se verificaram após o lançamento da mú-
sica gravada. 

Compreende-se, assim, porque um tema instrumental conse-
guiu operar tal significativa reatividade musical e social. Os fato-
res externos e internos ao discurso musical, associados à cons-
trução de significação simbólica, tornaram Rumble, parafraseando 
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Lévi-Strauss,25 uma música boa não apenas para brigar, mas tam-
bém para pensar.
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